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Isenta do pagamento do

,

ISS pelo per�odo de 10

(dez) anos a SOTUR (50

bral Turismo Ltda) , e

dá outras providên-

cias.

O PREFEITO InTIfICIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a CâJnara l,iunicipal de Sobral d�

cretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. II! - Fica isenta do 11a.,gamen to do ISS pelo
,

de 10 ( dez) a contar da data de promulgação des-per�odo anos

ta Lei, à l.Iicroempresa S0TUR (Sobral Turismo Ltda).

.\rt. 2º - Esta Lei entrará em vieor na data de

Slta publicação revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUIUCIP.AI. DE SOBRAL ',em N

de março de 1991.

rnlnhando om povo


